
 
RESOLUÇÃO SMA – 03, DE 18-1-2007 
 
 
 Revoga a Resolução nº 10, de 23-4-2002, que criou O Grupo de Trabalho 
 para ações de proteção de mananciais e dá outras providências. 
 
   O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 
   Artigo 1º - Fica revogada em todos os seus termos a Resolução 
SMA 10, de 23-4, publicada no DOE de 24-4-2002, que criou Grupo Técnico de 
Trabalho, vinculado ao Gabinete do Secretário, para ações relativas à proteção 
de mananciais, bem como para coordenar a implantação de Plano de Fiscalização 
nas áreas de mananciais. 
   Artigo 2º - O Departamento de Uso do Solo Metropolitano - 
DUSM, da Coordenadoria de Licenciamento Ambiental e de Proteção de Recursos 
Naturais, com a colaboração da Polícia Ambiental e demais órgãos e entidades da 
administração pública, diligenciarão no sentido de implementar medidas eficazes 
para a efetiva proteção dos mananciais. 
   Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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